
VEREADOR:Quanto mais unidos, mais fortes seremos.
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AUTOR: VEREADOR PEDRINHO SANCHES
INDICAÇÃO Nº 02/2026

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao PoderExecutivo Municipal de Vilhena, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito FloriCordeiro, que seja realizado a pavimentação da Rua Jamari, na saída da cidade até oloteamento.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo atender uma importante demanda dapopulação que utiliza diariamente a Rua Jamari, especialmente no trecho compreendidoentre a saída da cidade até o loteamento.A pavimentação da referida via proporcionará melhores condições detrafegabilidade, garantindo mais segurança e conforto para motoristas, motociclistas,ciclistas e pedestres que transitam pelo local.Atualmente, a via encontra-se em condições precárias, principalmente em períodoschuvosos, ocasionando acúmulo de lama, buracos e dificuldades de acesso, prejudicandomoradores, trabalhadores e demais usuários da região. Já no período de estiagem, apoeira excessiva causa grandes transtornos, especialmente porque as residências sãomuito próximas da via, afetando diretamente os moradores e contribuindo para problemasrespiratórios e desconforto diário.Dessa forma, a execução da pavimentação asfáltica contribuirá significativamentepara a melhoria da mobilidade urbana, valorização da região e qualidade de vida dosmoradores, além de garantir maior segurança no tráfego e facilitar o acesso aoloteamento.
Câmara de Vereadores, 11 de maio de 2026.

Vereador Pedrinho Sanches
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